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Edital no 03200?

JOSÉ manual. quereria mas ea FONSECA, Presidente-de Assembleia Municipal de
Matosinhos:

TORNA PÚBLICO. nos termos 'de no 3 doada 84“ dei.-ei lineares. de 18 de Setembro. com e

nova redacção da Lei no” amooo, de 11 de Janeiro, que“ no próximo dia 10 de Maio, quinta-ieira, pelas

21 HDD _se realizará urna Seeeâo Extraordinária desta Assembleia Municipal, com 'a seguinte ordem de

trabalhos:

1.

JMJ

Posturas de trânsito, nos temos da' alínea e) do na 2 do art6 53“ de Lei no 16939, “de 18 de
Setembro. com a nova redacção dada pela Lei na'EANEGDE. de 11 de Janeiro:
1.1 Zonas de, Malaio e Monte da Mina, na freguesia de Leça do Balaio;

1.2 Zona compreendida entre as Ruas de Reeerei e santiago. na freguesia de Leça do Balio.

Plataforma logistica de Leixões — reconhecimento da utilidade pública municipal do proieeie

1viária-de eeeaso ao pólo de GonçeivesIAFDL -— Administração“ dos Portos do Douro e Leixões.

nos termos da alínea b) de nas do aria sea da Leilao-169%, de 18- de Setembro, na redacção que lhe
foi dada pela” Lei n.“ ã-NZDDE. em de Janeiro.

Permuta e desafeeiaçã'o de terreno! Avenida da Liberdade =— Fiua Silva Pinheiro -— Matosinhos,

nos. termos da alínea 1“) de na 2 do art”. 53“ da Lei 169199, de 18. de Setembro. na redacção que lhe- foi

dada pela Lei no. 5«Af2002. 'de- 1 1 de Janeiro.

Eleição. de um Presidente de Junta de Freguesia - efeoduo .e suplente - para e XVII Congresso

da Associação Nacional de Município:; Portugueses“, nos termos da alínea a) do no 2 doada So de

secção I 'de Estatuto da ANMP.

Cedência em direito de, superfície de terreno para a Fundação de Serralves. nos termos da
alínea bi de no 4 do “art, 53“ da Lei no 16939, de 13 de Setembro. na redacção “que lhe roi dada pela

Lei no ã-NEOOE, de 11 de Janeiro.

"Cedência de parcela sita na Rua Nova de $“. Gees,, freguesia de Custóias. com área de 896 n':2
ao Grupo Folclórico de 5. “ego de Guardian, nos termos da. alínea lp) no 4 do aria sao- da Lei no

16939. de 18 de Selemoro. com-a nova redacção dada pela Lei no 5-N2Eiú2. de 11 .dedaneiro.

Revisão de cálculo de renda da loja n.“' 5 do Mercado Municipal de Ángeirae. nos termos da
linea ei na" 2' do artigo 53" da Lei ri.-" 169199. de 18 de Setembro. na redacção dada pela Lei no 5-

N'2B02. de 11 ,de. Janeiro.

Preiectu de regulamento municipal de dedução de despesas de saúde para e cálculo de renda

camarária. nos termosda alineae] do na 2 do: art” 53“ de Lei no merge. de. 18 de Setembro. na

redacção que lhe foi dada pela Lei no &NZDDE. de 11 .dedanelro.

Para constar se publica o presente Edital que vai ser afixada no átrio dos Paços do Concelho-.

Matosinhos, 4 de Maio“ (162007

0 Presidente de Aesemoleie Municipal

Dr. José-' Manuel Qdelrós Dias de Fonseca


